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E$TAOO DO ÇEARA
PREFEITUNA MUNICIPAL DE MORruNHO§

SECRETARIA DE SAÚDE

RESOTUÇÃO DO CMS DE MORRINHOS

Resolução n".AL/2OZ\

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competênciasãatribuiçôes

fegâis conferidas pelas Leis Federais No 8,08CI de §/A7 /1990 e 8.1.42 de 28/1.2/ 1990, e
pela Lei Municipal N" 07 /1.993, Reformulada pela Lei n" 9L/ZAA9:

CONSIDERANDO que o Conselho Municinal de Saúde - CMS é um óreão de atuaçâo

Iegitima para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das açÕes e

serviços de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos

econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 1e Reunião Ordinária, realizada em
26defevereiro de202L.

RESOLVE:

Ârt 1"- Aprovar o 3s Relatório QuadrimesEal de 2020.

i*t- 2õ- Esta resoiução entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as

disposições em contrário.

Morrinhos-CE, 26 de fevereiro de 2021

i trí-,,-t^ ra^,,I^ .I- r^-#^ r!^--^-^
rrrcrJír lí r\çJ,rcr tla u(J§Ld lJdl t t §tJ

Secretária Municipal de Saúde
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E§TADO DO CEÀRÂ
PREFEITURA MUMCIPAL DE MORRINHOS

SECRETARIA DE SAÚDE

RESOLUçÃO DO CMS DE MORRINHOS

Resolução n".CI2/2021

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições
iegais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 de §/A7/1990 e 8,L42 de 28/12/1.990, e

pela Lei Municipal N'07/1993, Reformulada pela Lei no 91/2000r

CONSIDERAND0 que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação

legitima para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e

serviços de saúde, no ârnbito do município de Morrinhos, inclusive nos âspectos

econômicos e fi nanceiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 2e Reunião Ordinária, realizada em
31de março de2021.

RESOLVE:

Âa {ó 
^--^----- ^ n^I-&I--:- 

^-^---I 
)^ i--La - -J^ n^nÀfL[L l - tllJ[uvaÍ' u ItelaLUI't() ttílual ue ucslao ue Lvzv

Art 2o- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Morrinhos-CE, 31 de março de 2021,

J* {;
Mayrla Keyla da Costa Barroso
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

SETRETARIÀ üE §AUAÉ

RESOLUçÃO DO CMS DE MORRINHOS

Reaolução n". 03/2021

O conselho Municipalde Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 de L9/O7/ 1990 e 8.142 de 28/12/1.990, e
-- -l- Í -: tr"---:-:-- -l f,ro 

^r 
J4^^ô n-f,--,-----l-l- ---l- t -: -o ôr râ^n^-peia Let rylunlclpar N- ut I LaY3, Kerormulaqa pera Lel n- aLl áuuu:

CON§IDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação

leoirime nara formrrlar e deliherar sohre as nnlíticas e o cnnfrnle da exectrcão das acôes e'--r--- ----- -', - -- -

§Êt.vlços de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos

ecanômicos e fi nanceiros;

üüH§IDERANDO as deliberaçÕes do Plenário na sua 2â Reunião Ordinária, realizada em

31 de mârço àeZOZ7-.

RE§CItVE;

Art 1o- Aprovar a Programação Anual de Saúde d,e ZAZL.

Atí?"- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

dlspusiçÕes enr eonrário.

Morrinhos-CE, 3L de março de 202L.

L€
Mayrla Keyla da Costa

ffi

Secre*lria Municipal de Saúde
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PREFE tTuRA riffc lpAi iÊTo* RrNHo§

§ECRETARIA DE SNÚO} 
-'

Rs§OtUçÃ0 D0 cus DE rr{oRRrNnos

Resolução n.O4/Z}ZU

s'

v

o eeinsclho Municipal de saúde de Mo*inhos, no uso de suas competências e atribuiçõeslegats eonferidas pelas Leis Federais N" 8.080 ae n1ir71990 e 8.L42 de 2s/12/1990, epela Lei Municipar N" 07 /1ggg, Reformurada pera Lei no 91r200a:

eolí§IDERÂNDo que o conselho Municipar de saúde - cMs é um órgâo de atuaçãoiegitima para formular e deliberar sobre as poríticas e o controre da execução das ações eserviços de saúde, no âmbito do municínio de Mnr-ri^r.^- :* -r_
ece"rnôg1lçq1s e financeirosj '''vr r rrrrr{r§' Illsluslve nos aspectos

::§?:*N.D9:: deliberações do ptenário r,â crrâ 2ê Da,r-;ã^ n-- r.ú{ s§ tÍHlrço ae?o?t. --- vuq - ^çuurdu urQnarla, realizada em

RE§OLVE:

aruovr*, l;.#fi:ã;rifno Municipal da Ação de visiritrncia e conüole das

airpori*r'-;?,irir,:ilçâo entrará em vigor na data àe sua pubricação, revogadas as

Morrinhos-CE,31 de março de ZOZI.

"?
Mayr.la Keyla da Costa Barroso

ini^-lJ^ê-rtrçrPdt ue )auoe
Secretária À,1,,-- -_- -s ..r stl
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MORRINHOS

SECRETARIA DE SAUDE

nrsoruçÃo Do cus DE MoRRrNHos

Esolução n1 oslpg?l

[1 ;'*nseÍfu{i stunieipal de saúde de Morrinhos, no uso de suas competênciale ahibuições
$egais cçnferidas pelas Leis Federais No 8.080 de 1g/07/ 1gg0 e g.1,42 de 2g/12/.lgg0, epela Lei Municipar N" 07/1993, Reformurada pera Lei no 9L/20a0:

coN§IDERÂNDo que o conselho Municipal de saúde - cMs é um órgão de atuação
legitima para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e
serviços de saúde, no âmbito do municÍpio de Morrinhos, inclusive nos âspectos
",^^-^--:-- - Ê ,
ç Lt.,ll(rlIIIC()S e flnanCglfOS;

C0IIISIDERANDO as deliberações do Plenário na §ua 2r Reunlão ordlnárla, realicada em31 de marco de 20â1.

R§§OLYE:

,.aonffiu|#ãii,il:s AlteraçÕes na Plano iliunicipai de Õperacionalização para

airporffir'-'-1t#r:::ijução 
enffará em vigor na dara de sua pubricação, revogadas as

Morrinhos-CE,31 de março de ZAZ1,.

J*
Mayrla Keyla da Costa Barroso
Secretária Municipal de Saúde
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ESTAOO NO C§ARÀ
PREFEITUfiA MUf.IICIPAL DÊ MORRINHOS

SECRETARIA DE SAUDE

RtrSNIJIí1ÃN NN CM§ NE MORRINHOS

Resolução n". 06/2021 {

íl ^^ncolhn I\Irrnirinel Áo (rr'rrlp rla I\ínrrinhne t1n rtcn de crtâs nfimrtefências e:frihrricõesv vvrrJvlllv r'rqrlrvrHqr vv uúuuv r rrr..vr, _-*_í- _-

legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 de t9/0711990 e 8.142 de Z8/lZ/1990, e

pela Lei MunicipalN'07/1993, Reformulada pela Lei no 9t120AO:

CONSIDERANDO que o Conseiho Municipai cie Saúde - CMS é um órgão cie atuação

legitima para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e

serviços de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos

gconÔnlccs e fi n3nceiras;

CONSIDERANDO as deliberaçôes do Plenário na sua 2e Reunião Ordinária, realizada em

31 de março de 2021.

RESOLVE:

Art 1o- Aprovar as §olicitação de Credenciamentos de 03(três) Equipes da

Estratégia Saúde da Famflia abaixo relacionadas:

EQUIPE CNES INE

SÃO LUIS II 6415342 98973
SITO ALEGRE II 6414583 98949

BOM PRINCIPIO 2724863 98922

Art 2"- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Morrinhos-CE, 3L de março de 2021,

.,//
Í*,

,/r1,*á J- é' ,b_
Mayrla Keyla da Costa Barroso
Secretária Municipal de Saúde

I

MAnLtliluDrc.lrilo§o
SECREÍÁRIA OE SAUOE

M-oqRrNtl.g§:9.E^-.
PORTARIA NEOOI'ZUZ1
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ESTADO DO CEARA
Pfi EFEiTURA h4UNiCiPÀt DH MCIRNIHHO§

§ECRETARIA NE SAUOE

RESOLUçÃO DO CMS DE MORRINHOS

Resoluçâo n".07/2AZl
{í

o conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições
lgsai-s conferidas nplas Lcic E'prleraic Àlo Q nan;^ 10 l^n ,1írôí! ^ c, I tn r- ân t4^ ,4^^^vuvr qrr rt v.vuv vç Lzl v t I Laav e a,L+L ue Lól L/,1 LVyu, e
pela Lei Munlcipal N" a7 /1993, Reformulada pela Lei no 9L/2a00:

CON§IDERAND0 que o eonselho Munieipal de §aúele - CMs é um 619âo de aruação

legitlrna para formular e deliberâr sobrê as políticâs e o controle rJa exeeução das ações e

serviços de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusÍve nos aspectos

econômicos e fl nanceiros;

CON§IDERÁ'NDO as deliberaçôes do Plenário na sua 3a Reunião Ordinária, realizada em
16 de julho de 2021.

RESOLVE:

ArL 1o- Aprovar o 1s Relatório euadrimestral deZ§ZL.

ÂÉ 20- Esta resoiução e*trará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

orrinh 16 rle irrlhn rlp 2t\?1
,sr.re uv sv! Ár

Renato Costa fialdinet
do Conselho Municipal de saude
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DO CIIdS DE MORRINHO§

tsrslus*srt, ,/§-@*

{'
il#:J#xff ffi ;-;"*::g[T:TH:llHÍ;x"::Tr.,,:,:,1,"a,ribuiçôes
p*** L*, rcuawtp*i r** a? fissr, *"?l.rrffi;; ,Jr""?iiiioiol 'n, 

de za/tz/ 1ee0, e

&*§ÍIIER/*HD' que o conserho Municipar de saúde - cMs é um órgão de atuaçãciggitima parn formular e deliberarsobre as políticas e o controre da execução das ações e§8l"til!"Üs de saúde' no âmbito do município de Morrínhos, incrusive nos aspectosecrnômicos e fi nanceiros;

§f§'#Hi?iasdeliberaçôes do Plenário na sua 4a Reunião ordinária, rearizada em

RE§üLYE:

*

Àrt 1'' Aprovar o prano Muntctpar de §aúde para o quadr.rênro 2a22-202s.

olspo*rffi-ãii§r:::ijlção entrará em visor na dara de sua publicaçâo, revosadas as

Morrinhos-ÇE, 
-q1 flo aonern dn .!Í.!2.!.v q6vrrr,, wv t Vé,L.

Renato Costa Galdino
do Conselho Municipal de Saúde
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ESTADO DO CEARA
PAEFfrITUNA MUNIÇIPAt OE MONRHHO$

SÊCHETÀRIA DE 8ÂÜDE

RESOTUÇÃO DO CMS DE MORRTNHOS

Resolução n".0912027

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competênciãI e affibuições

iegais coniericias peias Leis Fecierais NÕ 8.080 ae tY10711990 e 8t+z de zB/Lz/ 1990, e

pela Lei Municipal N" A7 /L993, Reformulada pela Lei n" 9t/20ü0t

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do municÍpio de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 4e Reunião Ordinária realizada em
31 de agosto de202l.

RESOLVE:

ArL 1o- Aprovar o Pagamento de Consultas, Procedimentos ciúrgicos e exames
especializados para pacientes com indicação de urgência

Art 2"- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

rf ^--:-L^^ r:t: etl -I^ --^-r- l^ 4^n{
IYIUI'I'ITIIIUS-LE, Jl. UE AB,USLO UE 4VLL,

Tl --^a^ 11^-L- /--ll:-Kenaío uosia úaicinô
do Conselho Municipal de Saúde
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

SECRETARIA DE SAUDE

RES0LUçÃo D0 ei.,is DE ruioRRINHoS

Resolução n".tO/ZOZL

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competênci* e atribuições
legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 d,e L9107 /L990 e 8.L42 de 28/12/1990, e

pela Lei Municipal N" 07/1993, Reformulada pela Lei no 9t/20A0:

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 5e Reunião Ordinária, realizada em
30 de setembro de2021.

RESOLVE:

Art 1"- Aprovar o 2e Relatório Q_uadrimesfal de2021.

Art 2"- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Morrinhos-CE,30 de setembro de 202L.

Renato Costa Gai<iino
do Conselho Municipal de Saúde

k--*-
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHO§

§trntrtrTÀPtÀ ntr §Âl'lntr.Í,&. ur le- t, !.rta . e4 va ar,.J A^

RESOLUÇÃO DO CMS DE MORRINHOS

ttesoiução nr. ii i 2()2i

O conselho Municipal de Saúde de Mominhos, no uso de suas competênci* e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8,080 de 19/07 /L990 e 8,L42 de 28/L2/1.990, e

pela Lei Municipal N'0711993, Reformulada pela Lei no 91/Z0AO:

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 6s Reunião Ordinária realizada em
30 de novembro de202L.

RESOLVE:

Art lo- o a Reforma das Unidades Básicas de Saúde:

UBS SITIO ALEGRE II

Art 2o- Esta resolução entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

Morrinhos'eE,30 de novembro de 202t.

Renato Costa Galdino

CNES UBS

UBS SÂO IOSÉ6507867
2724863 UBS DE BOM PRINCIPIO

6414583

do Conselho Municipal de Saúde
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ESTÂDO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHO§

etrnPtrTÂtrrÀ ntr §^ftntrrr1.lr!\!- . rr, rrt"l 11f+ r4rrrJtí!".

RESOLUÇÃO DO CMS DE MORRTNHOS

Resolução n".LZ,IZOZL

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competêncãs e atribuições

iegais conferides pelas Leis Federais N" 8,080 de L9107/ 1990 c 8.L42 de 28/LZ|799A, e

pela Lei Munlcipal N'o 07/1993, Rcformulada pela tel ne 9tl2000t

CON§IDERAND0 que s eonselho Munleipal de §aúde - CM§ é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 6a Reunião Ordinária realizada em
30 de novembro deZAZL.

fr,ESOLVT:

ArL t"- Aprovar o Pagamento de incentivo financeiro do Previne Brasil para os
profissionais que compõe aA@nção Primária.

irríZ=- Esta resoiução entrará em vigor na"ciata de sua pubiicação, revogacias as

disposições em contrário.

Morrinhos-CE,30 de novembro de 2021,.

uísio Renato Costa Galdino
Án ftnncallrn Lítmininql Áo §qtirlo

I lvotggtttv gv vvllJvtuv rvtuurvll/or uw g4uuw
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PREFEITUHA MUHICIPAL DE MORRINHÕS

SECRETARIA §E SAUDE

nrsoluçÂo Do cMS DE MoRRrNHos

Resolução n".l312AZl

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições
! . f I I I l r F | . tl^ 
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legals conÍenoas pelas Lers reoerals N- u.uõu ae Lv /u / I rvvu e ó.L+l ae Zó I Lt/ LYYu, e

pela Lei Municipal N'07/1993, Reformulada pela Lei n" 9t/20A0:

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 6r Reunião Ordinária, realizada em
30denovembro de?OZ1.

DE§íII I'8.lüüVUl Er

Art 1"- Aprovar o a Aqulsição de VeÍculos com recursos próprios para ahrar nas
atividades da secretária de Saúde.

AÍLzo-Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Morrinhos-CE,30 de novembro de ZOZL.

Conselho Municipal de Saúde


